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APRESENTAÇÃO 

 

Com muita alegria recebi o convite do Editor-chefe da Revista Jurídica para apresentar 

a edição que reúne os melhores pôsteres da XXV Jornada Jurídica do CESUPA,  resultado do 

dedicado trabalho dos alunos da graduação e da pós graduação em Direito do CESUPA que 

neste ano completa 25 anos de história. Entende-se que esta edição se alinha à missão do 

CESUPA de formar profissionais de qualidade, por meio de um projeto educacional inovador, 

para transformação da sociedade; à visão de ser reconhecido como um ambiente de 

aprendizagem inovador e de excelência na Amazônia; e reúne os valores de inovação, 

responsabilidade social, ética, crescimento sustentável, conhecimento, excelência, diversidade, 

colaboração e integração 

A edição especial de pôsteres da XXV Jornada Jurídica do CESUPA ora publicada 

demonstra a sensibilidade na evolução na aplicação da teoria e da prática do direito no âmbito 

local, nacional e internacional. Os postêres são fruto de uma rigorosa avaliação e profunda 

reflexão sobre temas atuais do direito brasileiro.  

Ocupa-se em analisar aspectos relevantes da responsabilidade civil, precedentes 

judiciais, repercussão geral, teorias feministas, direitos fundamentais, história do direito, 

trabalho decente, proteção ambiental, inteligência artificial, direito médico, criminologia, 

direito à cidade, direito eleitoral e direitos das crianças e adolescentes.  

A edição especial da Revista busca responder a atuais inquietudes do Direito. Em 

especial, percebe-se que os alunos denotam uma preocupação linear com a aplicação da teoria 

dos direitos humanos e da filosofia no âmbito do Poder Judiciário.  

Ao fim, considerando a importância da XXV Jornada Jurídica do CESUPA em ano 

comemorativo dos vinte e cinco anos do Curso de Direito do CESUPA, a Revista demonstra a 

preocupação e o incentivo que o curso promove nas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

universitária.  

 A edição especial decorre do estudo aprofundado por alunos que compõem mais de dez 

grupos de pesquisas conduzidos pelos professores do Curso de Direito do CESUPA que 

possuem a principal função de manter a inquietude sobre os desafios atuais do direito. Nesse 

contexto, os pôsteres questionam uma série de violências perpetradas pelo Estado e discutem 

por meio da análise teórica em livros, artigos, dissertações e sentenças como promover a 

proteção dos Direitos Humanos.  



 

 
9 

Trata-se de uma contribuição valorosa para o direito, para os direitos humanos e para as 

reflexões criteriosas sobre a proteção dos seres humanos. Deseja-se que as próximas Jornadas 

Jurídicas do CESUPA possam continuar dando bons frutos à renovação do curso e à 

importância da proteção de direitos e de direitos humanos nos âmbitos local, nacional e 

internacional.  

Aos alunos do Curso de Direito do CESUPA a minha plena admiração e agradecimento! 

 

Belém, 31 de outubro de 2024. 

 

NATALIA MASCARENHAS SIMÕES BENTES 

Doutora em Direito Público pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 

Portugal. 

Professora da Graduação, do Mestrado e do Doutorado em Direito,  

Coordenadora da Clínica de Direitos Humanos, e 

Coordenadora Adjunta do Curso de Graduação em Direito, tudo do Centro 

Universitário do Estado do Pará (CESUPA). 
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Orientadora: Ma. Jessyca Souza
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REFERÊNCIAS

METODOLOGIA

A INCIDÊNCIADAREPERCUSSÃO GERALEM DECISÃO TOMADAEM CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO E SEUS EFEITOS SOBREACOISA JULGADA

INTRODUÇÃO

PROBLEMADA PESQUISA
Em que medida o instituto da coisa julgada em controle abstrato de

constitucionalidade deve preponderar sobre a coisa julgada formada
anteriormente ?

OBJETIVO
Objetiva-se compreender o fenômeno da coisa julgada, como direito fundamental

e sua permeabilidade. De forma específica, buscou-se compreender o fenômeno da
abstrativização do concreto difuso de constitucionalidade e sua relação com a
construção de precedentes com base no CPC/15.

.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Gilmar Ferreira Mendes. José S. Carvalho Filho. Constituição, Economia e Desenvolvimento: Revista da Academia Brasileira de Direito Constitucional. Curitiba, 2019, vol.
11, n. 20, p. 179, jan-jul, 2019

Marinoni, Luiz Guilherme. Abstrativização do controle concreto ou concretização do controle abstrato? Revista de Processo. vol. 329. ano 47. p. 392. São Paulo: Ed. RT, julho
2022

DUXBURY, Neil. The nature and authority of precedent. Cambridge: Cambridge University Press, 2008, p. 1

MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. 2. ed. São Paulo: RT, 2011, p. 216

O fenômeno da abstrativização do controle difuso de constitucionalidade
consiste na aplicação, no controle difuso, dos efeitos da decisão em controle
de concentrado, aproximando-os. Tal processo é observado a partir da
adoção de estrutura procedimental aberta (participação de amicus curiae e
outros interessados), e também pela concepção de recurso extraordinário de
feição especial para os juizados especiais, pelo reconhecimento de efeito
transcendente para a declaração de inconstitucionalidade incidental, pela lenta
e gradual superação da fórmula do Senado (art. 52, X, CF), pela incorporação
do instituto da repercussão geral no âmbito do recurso extraordinário e pela
desformalização do recurso extraordinário com o reconhecimento de uma
possível causa petendi aberta; todas são demonstrações das mudanças
verificadas a partir desse diálogo e intercâmbio entre os modelos de controle
de constitucionalidade positivados no Direito brasileiro (Mendes; Carvalho,
2019).

Em sentido estrito, a abstrativização do controle difuso de
constitucionalidade se oficializou com a Emenda Constitucional n 45/2004, a
qual implementou o efeito erga omnes e vinculante em decisões judiciais
advindas de controle de difuso, criando os chamados precedentes
constitucionais (Marinoni, 2022). Em paralelo a estas mudanças, manteve-se
a preocupação em resguardar as bases que tornam a democracia brasileira
sólida, como o direito fundamental à coisa julgada, como modo de assegurar
segurança jurídica às relações sociais, e pela sua natureza de direito
fundamental, está inserido no rol das cláusulas pétreas trazidas pelo constituinte
originário.

Neste sentido, a doutrina conceitua precedente Judicial como decisão judicial
exaurida por Tribunal Superior que capaz de servir como paradigma para a
orientação dos demais julgadores e dos cidadãos em geral, face a sua
autoridade e consistência (Duxbury, 2008). Por transcender do caso concreto,
servindo de guia para as decisões sucessivas, deverá versar sobre uma questão
de direito e enfrentar os argumentos favoráveis e contrários à tese jurídica
afirmada (Marinoni, 2011).

Assim, é necessário compreender que, à medida em que o STF realiza o
controle de constitucionalidade concentrado, sabe-se que há
indubitavelmente o efeito ex tunc e erga omnes. Entretanto, no controle difuso,
trata-se de uma decisão em leading que conquistou a repercussão geral
enquanto requisito de admissibilidade e, portanto, servirá como precedente e
paradigma para os demais casos similares que vierem a existir no ordenamento.

Deste modo, a discussão se trata da extensão da vinculação desse precedente
e dos seus efeitos perante à coisa julgada formada anteriormente em outros
casos, isto é, se somente aplica-se como vinculante o que está presente no art.
927, CPC/15 ou se estende aos demais casos similares levando em consideração
a abstrativização.

Há, então, discussão acerca do que seria considerado precedente no
Brasil: se estritamente o que se encontra no art. 927, CPC/15, ou se
decisões que solucionem leading cases também seriam consideradas, ou,
somente decisões que solucionem leading cases especificamente
realizadas por cortes superiores.

Observa-se que no julgamento dos temas 881 e 885 do STF houve a
sobreposição da decisão em controle difuso de constitucionalidade, sob a
coisa julgada formada anteriormente, deixando claro o posicionamento
do Supremo, enquanto intérprete da Constituição, em considerar
precedente obrigatório para além do rol do art. 927, CPC/15, também as
decisões sob o fenômeno da abstrativização do controle difuso de
constitucionalidade. Neste mesmo sentido, percebe-se prevalência dos
efeitos da decisão de controle: efeito Erga Omnes, Vinculante ,
preservando a isonomia prevista no art. 5 , caput, CF/88, para que casos
semelhantes não tenham tratamentos jurídicos distintos.

Contudo, apesar desta aplicação, cabem muitas críticas sobre essa
atuação que discutem até que ponto o precedente judicial, mesmo que
formado por Corte Superior em legítima interpretação à Constituição,
tem competência para preponderar sobre a coisa julgada e
desconstituí-la, isto porque, até mesmo próprio STF ao longo do tempo
adotou posicionamentos divergentes como observa-se nos temas 733,
881 e 885 em que a Corte entendeu que para desfazer sentenças
anteriores, seria indispensável ou a interposição de recurso próprio (se
cabível), ou, tendo ocorrido o trânsito em julgado a propositura da ação
rescisória (art.966, CPC).

Deste modo, conforme argumentado pelo Ministro Relator e acatado
unanimemente pela Corte, a decisão do Supremo Tribunal Federal
declarando a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito
normativo não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças
anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal
ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o
caso, a propositura da ação rescisória própria (RE 730462).

Por outro lado, os temas 881 e 885 de 2024, julgados pela mesma
Corte, consolidaram que as decisões declaratórias transitadas em julgado
fazem norma com efeitos futuros para aquelas relações jurídicas que
tutelam, entretanto, essas normas vigem por tempo indeterminado sob a
condição de que o contexto fático e jurídico permaneça exatamente o
mesmo. Portanto, alterado o contexto fático e/ou jurídico, com o
pronunciamento da Suprema Corte em repercussão geral ou em controle
concentrado, os efeitos das decisões transitadas em julgado em relações
de trato sucessivo devem se adaptar (RE 949297).

Em suma, apesar da aparente divergência e confusão, prevalece o
entendimento mais recente dos julgados 881 e 885, ao modo que,
atualmente, a coisa julgada em controle abstrato de constitucionalidade
tem o condão de prevalecer sobre a coisa julgada individual (inter
partes)quando o contexto fático for alterado de forma favorável ao ponto
de prevalecer a coisa julgada em controle abstrato.

A método utilizado foi o dedutivo, a partir de uma metodologia de
abordagem qualitativa, através de análises bibliográficas, como por
exemplo a de Marinoni (2022). Além disso, utilizou-se uma análise
metodológica qualitativa, também, de artigos científicos publicados na
Revista Brasileira de Direito Constitucional.





USINA HIDRELÉTRICA DE TUCURUÍ E JACUNDÁ: Um estudo dos impactos socioambientais à luz do Direito Ambiental

AUTORAS:Maiara dos Santos Ribeiro (maiara.geop@gmail.com)
Malena Almeida Cabral (malenaalmeidacabral@gmail.com)

Palavras-chave: Intervenção ambiental; Impacto; Dignidade.

1. INTRODUÇÃO
Com a perpetuação do regime ditatorial brasileiro e as metas implementadas

por ele, em 1984 é inaugurada a Usina Hidrelétrica de Tucuruí (UHT), a qual
bloqueou parte do rio Tocantins, inundando em torno de 2.430 km², levando ao
desaparecimento de inúmeros municípios paraenses, bem como parte de três
reservas indígenas. Dentre os territórios inundados aponta-se Jacundá, o qual teve
seu perímetro submerso em meados de 1977, pelo que resultou na necessidade de
realização de deslocamento compulsório dos habitantes ali localizados, em sua
maioria sem qualquer tipo de compensação.

De acordo com a Constituição Federal, o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado é entendido como um direito fundamental da pessoa
humana, direcionado ao desfrute de condições de vida adequadas em um ambiente
sadio e equilibrado, sendo este direito reservado, inclusive, às futuras gerações.
Diante desta expectativa, urge a necessidade de se tornar efetiva a aplicação dos
princípios da prevenção e da precaução inerentes ao direito ambiental diante do
dever em adotar-se medidas para mitigar possíveis danos socioambientais em
respeito à manutenção do princípio da solidariedade.

2. PROBLEMA DE PESQUISA
Mesmo diante do fato de que a realização de obras em locais que devem ter

mínima degradação traz consigo a necessidade em se confeccionar estudos prévios
e técnicos que auxiliem na maximização da eficiência do modus operandi de tais
intervenções, percebe-se contrariedade na prática, pelo que se faz fundamental
questionar as prioridades que, ainda hoje, são levadas em consideração, seja pelo
Estado ou pelas grandes empresas, tendo como exemplo o ocorrido na construção
da Usina Hidrelétrica de Tucuruí.

3. OBJETIVO
Questionar quanto à metodologia utilizada pelas grandes empresas e Estado

quanto à implementação de grandes empreendimentos em locais de necessária
proteção ambiental, diante da finitude dos recursos ambientais e da população ali
localizada, os quais, por muitas vezes, não são levados em consideração. Ademais,
analisa os impactos socioambientais causados pela construção da Usina
Hidrelétrica de Tucuruí, com foco no município de Jacundá.

4. METODOLOGIA
O presente trabalho desenvolve-se a partir de pesquisa bibliográfica, partindo

de análises pregressas e posteriores à construção da Usina de Tucuruí, visando
coleta de dados sobre o ocorrido. Ademais, utilizou-se pesquisas qualitativas e
quantitativas, esta realizada em três etapas de uma análise cartográfica com auxílio
do Software Qgis 3.16.3. Na 1ª etapa delimitou-se a área deste estudo o município
de Jacundá, localizado no sudeste do Pará, na microrregião de Tucuruí, ao longo
da Rodovia PA-150, com uma distância de 420 km da Capital, Belém-Pará, tem
como limites ao norte o município de Goianésia do Pará, à leste Rondon do Pará,
ao Sul Nova Ipixuna e a Oeste Novo Repartimento (IBGE, 2016).

A 2ª etapa, deu-se através da geolocalização das sedes do município, através
de dados do IBGE de 2023, concomitante a busca realizada no Software Google
Earth Pro tendo como palavra-
estudo aprofundado do contexto histórico da localidade e sua população, pelo que
se buscou material construído na própria região. Já a 3ª etapa da pesquisa consiste
na produção dos mapas de localização das sedes municipais, tendo em vista a falta
de fontes e materiais que resultem na contextualização geográfica da antiga sede
municipal de Jacundá.

5. RESULTADOS ALCANÇADOS
De acordo com Juarez Freitas, o Estado Democrático de Direito deve ser o

guardião das expectativas legítimas de presentes e futuras gerações, de maneira
que os princípios da prevenção e precaução, advindos do direito ambiental,
impõem a este Estado um conjunto de diligências não contornáveis, uma vez que
a não observação das mesmas configura omissão antijurídica.

Conforme anteriormente alegado, com a construção da Usina Hidrelétrica de
Tucuruí, a antiga sede de Jacundá teve seu território submerso, o que resultou na
interrupção da dinâmica de vida do povo que ali residia com uma justificativa
desenvolvimentista e progressista imposta que não levava em consideração as
demandas locais.

Conforme os mapas de localização da antiga e atual sede municipal de
Jacundá, é possível observar o avanço da massa de água pelo território e o
deslocamento populacional forçado ocorrido.

Conforme Erika Curvina, antes do remanejamento, o principal fator
econômico do município de Jacundá era o extrativismo da borracha, do caucho, da
castanha-do-Pará, do diamante e a pesca, apontando que grande parte dos
remanejados eram ribeirinhos. Para além disso, verificou-se que, em 2020, houve
a alteração do principal fator econômico do aludido município para as atividades
de extração madeireira, pecuária e pela agricultura, desencadeando também em
uma mudança significativa no uso e cobertura do solo.

Constatou-se, ainda, que a alteração da sede município das margens do rio para
aproximadamente 38,8 km de distância ocasionou a mudança no reconhecimento

exposto, para além da alteração econômica forçada pela qual a população teve que
se adaptar em um curto período de tempo, diante da necessidade de subsistência
sem auxílio governamental, houve, ainda, mudanças sociais e culturais que
impactaram diretamente na rotina e na identificação daquele povo.

Fontes: acervo do Museu da História de Jacundá e https://www.flickr.com/photos/daniel-sikar/6829841807

Vale ressaltar o fato de que, quando do deslocamento compulsório sofrido
pelos moradores da antiga Jacundá, fez-se necessário o recolhimento e o transporte
de tudo aquilo que era considerado valioso pela população, mesmo diante do curto
período de tempo disponibilizado pelas autoridades e o auxílio insuficiente
fornecido pela empresa responsável pela obra, o que se transformou em memória
dolorosa para muitos.

Pelo exposto, levando em consideração que o dano ambiental é inevitável
quando da construção de um grande empreendimento, como uma usina
hidrelétrica, este deveria ser prevenido, como preconiza o princípio da prevenção.
Para além, mesmo em se tratando de dúvidas ou incertezas inerentes à atividade
exploratória a ser realizada, também deve-se agir prevenido, como orienta o
princípio da precaução, os quais foram visivelmente violados, desrespeitando
direitos humanos básicos da população de Jacundá, o que reafirma a importância
de observação de tais parâmetros em casos presentes e futuros como forma de diluir
impactos socioambientais e garantir a durabilidade da dignidade a todos.

6. REFERÊNCIAS
FEARNSIDE, PHILIP M. HIDRELÉTRICAS NA AMAZÔNIA: Impactos
ambientais e sociais na tomada de decisões sobre grandes obras. Manaus: Editora
do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, 2015.
CURVINA, Erika Joselma Silva; MOREIRA, Edma do Socorro Silva. O
DESLOCAMENTO COMPULSÓRIO EX SITU PROVOCADO PELA
HIDRELÉTRICA DE TUCURUÍ EM JACUNDÁ (PA): Uma reconstrução a
partir da memória. Revista IDeAS, Rio de Janeiro, v.13, p.1-18, 2020.
FREITAS, Juarez. O Princípio Constitucional da Precaução e o Dever Estatal
de Evitar Danos Juridicamente Injustos. Disponível em:
https://egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/32889-40944-1-PB.pdf
CONGILIO, Celia Regina; DA SILVA, Alana Pereira. USINA
HIDRELÉTRICA DE TUCURUÍ: História, memória e persistência dos
impactos socioambientais e das lutas dos atingidos pela barragem. Disponível
em:
https://www.joinpp.ufma.br/jornadas/joinpp2019/images/trabalhos/trabalho_sub
missaoId_900_9005cbb4d22cac17.pdf


















